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ACÓRDÃO

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE
INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA.  INVALIDEZ
PERMANENTE  POR  DOENÇA.  APOSENTADORIA
POR  INVALIDEZ  PERMANENTE  CONCEDIDA
PELO  INSS.   APLICAÇÃO  DA  CLÁUSULA  MAIS
FAVORÁVEL  AO  CONSUMIDOR.  INDENIZAÇÃO
DEVIDA.  VALOR  PACTUADO.  REFORMA  DA
SENTENÇA.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE.
PROVIMENTO DO APELO.

 Nos  termos  da  jurisprudência  consolidada
nesta  Corte,  “A  concessão  de  aposentadoria  ao
segurado, pela previdência social, é prova suficiente
de sua condição de portador de doença permanente,
constituindo meio hábil para o reconhecimento da sua
incapacidade  total  e  permanente.  Aposentado  o
segurado  por  invalidez  permanente  e  por  doença,
não se apresenta lícita a negativa da seguradora, em
efetuar a cobertura do seguro sob o argumento de
que a aposentadoria  não implica o reconhecimento
da  incapacidade  definitiva  do  segurado,  para  o
exercício  de  quaisquer  atividades  laborativas  de
forma genérica”1 .

 Nesse  cenário,  vejo  que  o  recorrente  teve
concedida, pelo Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS,  sua  aposentadoria  por  invalidez  permanente

1 (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00203130420138150011,  3ª  Câmara Especializada Cível,
Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. Em 25-08-2015). 
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em  14/12/2010,  conforme  carta  de  concessão  de
aposentadoria anexada às fls. 10.

 Assim,  uma  vez  concedida  a  aposentadoria
por invalidez, por órgão previdenciário, o qual possui
critérios rígidos de concessão, gozando, portanto, de
idoneidade,  fé  pública  e  presunção  de  veracidade,
reconhecida  está  a  invalidez  permanente,  sendo
desnecessária qualquer perícia médica a incidir sobre
o segurado.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em DAR PROVIMENTO
ao apelo,  nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.
401.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso de apelação cível interposto por MARLON
GOMES BATISTA contra a sentença que, nos autos da “Ação de Cobrança
de Seguro de Vida” judicializada em face  SUL AMÉRICA SEGUROS DE
VIDA E  PREVIDÊNCIA S/A,  ora  recorrida,  julgou  improcedente  o  pedido
inicial,  sob o fundamento de que a parte autora não comprovou a alegada
invalidez  permanente  para  toda  e  qualquer  atividade  laborativa,  mas  tão
somente, às funções que exercia anteriormente (fls. 335/337).

Em suas razões (fls. 352/358), defende o recorrente o direito
em receber a indenização securitária, vez que o INSS reconheceu sua total
incapacidade  laborativa  para  qualquer  atividade  que  lhe  garanta  a
subsistência e a impossibilidade de reversão. Discorre acerca da controvérsia
e, ao final, pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando-se procedente o
pedido autoral.  

Devidamente  intimada,  a  recorrida  apresentou  Contrarrazões
(fls. 363/376) pugnando pelo desprovimento do apelo, sob o argumento de
que  o  autor  não  preencheu  os  requisitos  para  o  recebimento  do  seguro
denominado IPD-F (Invalidez por  Doença -  Funcional),  pois  o mesmo não
estaria  inválido  para  toda e qualquer  atividade laboral  e,  portanto,  não se
enquadraria na garantia prevista na apólice do seguro.

Com vista  dos autos,  a  douta  Procuradoria-Geral  de Justiça
deixou  de  emitir  parecer  conclusivo,  porquanto  não  vislumbrou  interesse
público que recomende sua intervenção obrigatória (fls. 389/391).

É o relatório.

VOTO.

Conheço  o  recurso,  porquanto  presentes  os  requisitos
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade recursal.
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Sem preliminares ou prejudicial de mérito, passo a análise do
apelo.

Inicialmente,  tenho  que  a  relação  jurídica  formada  entre  o
segurado e a seguradora rege-se pelas normas do CDC, devendo a lide ser
analisada  com  base  na  Lei  nº  8.078/90,  devendo,  pois,  ser  observado  o
disposto  no  art.  47,  do  CDC,  que  dispõe  que  "as  cláusulas  contratuais
serão interpretadas de maneira mais favorável ao consumidor".

No  caso  dos  autos,  o  recorrente  judicializou  a  presente
demanda objetivando o recebimento de indenização securitária por invalidez
funcional permanente por doença, no valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois
mil reais), conforme contrato de seguro de vida celebrado entre as partes.

O  seguro  em  questão  possui  cláusula  de  cobertura  para
Invalidez  Funcional  Permanente  por  Doença,  no  valor  de  R$  72.000,00
(Setenta e dois mil reais), atestada pela apólice de fls. 30.

A demandada,  ora recorrida,  por sua vez, sustenta em suas
contrarrazões  que  o  recorrente  não  preencheu  os  requisitos  para  o
recebimento do seguro denominado IFPD (Invalidez Funcional  Permanente
por  Doença),  pois  o  mesmo  não  comprovou  estar  totalmente  inválido
permanentemente  e,  portanto,  não se enquadraria  na garantia  prevista  na
apólice.

Argumenta,  ainda,  que  o  apelante  interpreta  de  forma
totalmente diversa as normas que foram pactuadas no contrato de seguro,
ignorando as cláusulas que se entende como invalidez funcional por doença,
já que as mesmas não lhe são convenientes. 

Assiste razão ao recorrente.

Com efeito, de uma análise das Condições Gerais do Seguro
(fls. 173), consta a cláusula 4.2.1, que dispõe o seguinte:

“A perda da existência Independente será caracterizada pela
ocorrência  de  Quadro  Clínico  Incapacitante,  decorrente  de
doença, que inviabilize de forma irreversível o Pleno exercício
das Relações Autonômicas do Segurado. Este Quadro Clínico
Incapacitante deverá ser comprovado através de parâmetros e
documentos devidamente especificados na Cláusula 14 – Das
condições para Pagamento do Capital Segurado”.

Ocorre  que,  em se tratando  de relação de  consumo,  regida
pelas normas do Código de Defesa do Consumidor, as cláusulas contratuais
deverão  ser  interpretadas  de  modo  a  beneficiar  e  proteger  o  consumidor,
parte considerada frágil na relação contratual, a teor do disposto nos artigos
46 e 47 daquele diploma legal.

Além do mais, as cláusulas abusivas são nulas de pleno direito,

conforme inciso IV do artigo 51 do CDC:

Art. 51 - São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais
relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:
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(...)
IV  -  estabeleçam  obrigações  consideradas  iníquas,  abusivas,  que
coloquem  o  consumidor  em  desvantagem  exagerada,  ou  sejam
incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;

Nesse diapasão  vejo  que  o  recorrente  teve  concedida,  pelo
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, sua aposentadoria por invalidez
em 14/12/2010, conforme carta de concessão de aposentadoria anexada às
fls. 10.

Assim, uma vez concedida a aposentadoria por invalidez, por
órgão previdenciário, o qual possui critérios rígidos de concessão, gozando,
portanto, de idoneidade, fé pública e presunção de veracidade, reconhecida
está a invalidez permanente, sendo desnecessária qualquer perícia médica a
incidir sobre o segurado.

Nesse sentido, é a jurisprudência uníssona desta Corte. Senão
Vejamos:

APELAÇÃO  CÍVEL.  SENTENÇA  QUE  ACOLHEU  A
PRESCRIÇÃO.  TERMO  INICIAL  DO  PRAZO.  DATA  DA
CIÊNCIA  INEQUÍVOCA  DA  INVALIDEZ.  APOSENTADORIA
PELO  INSS.  PRESCRIÇÃO  ÂNUA  NÃO  CONFIGURADA.
SENTENÇA  CASSADA.  CAUSA  MADURA  PARA
JULGAMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA
CELERIDADE  E  EFETIVIDADE  PROCESSUAL.  O  prazo
prescricional ânuo deve ser contado a partir da data em que o
segurado tomou ciência inequívoca de seu estado de invalidez,
sendo  prazo  único  que  pode  ser  suspenso  pelo  pedido
administrativo, nos termos da Súmula nº 229 do STJ. No caso
em  comento,  o  prazo  prescricional,  iniciado  por  ocasião  da
aposentadoria por invalidez pelo INSS, não havia decorrido na
data  do  ajuizamento  da  ação.  Afastada  a  prejudicial  de
prescrição  e  estando  a  causa  madura  para  julgamento,
perfeitamente possível ao Tribunal ad quem analisar o mérito
do feito, conforme enunciado no art. 515, § 3º, do Código de
Processo Civil. MÉRITO. PROCESSUAL CIVIL E DIREITO DO
CONSUMIDOR.  CONTRATO  DE  SEGURO  DE  VIDA
COLETIVO.  INVALIDEZ  PERMANENTE  DO  SEGURADO.
RECUSA  DA  SEGURADORA  DE  PAGAR  PRÊMIO.
APOSENTADORIA  CONCEDIDA  PELO  INSS.  PROVA
SUFICIENTE.  COBERTURA  DEVIDA.  INTERPRETAÇÃO
FAVORÁVEL  AO  CONSUMIDOR.  PARTE
HIPOSSUFICIENTE  POR  PRESUNÇÃO  LEGAL.
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  AUSÊNCIA  DE
PAGAMENTO DE SEGURO. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  DO  FORNECEDOR.  AR
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00203130420138150011,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator  DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j.
Em 25-08-2015).

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE SEGURO DE VIDA EM
GRUPO.  APLICAÇÃO  DA  CLÁUSULA  MAIS  FAVORÁVEL.
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APOSENTADORIA  CONCEDIDA  POR  ÓRGÃO
PREVIDENCIÁRIO.  INVALIDEZ  TOTAL  PERMANENTE
DEMONSTRADA.  PROVA  PERICIAL  DESNECESSÁRIA.
APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
INDENIZAÇÃO DEVIDA. VALOR PACTUADO. REFORMA DA
SENTENÇA.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE  E  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  EXEGESE  DO  ART.
557,  §1º-A,  DA  LEI  ADJETIVA  CIVIL.  PROVIMENTO  DA
SÚPLICA APELATÓRIA. - A concessão de aposentadoria ao
segurado,  pela  previdência  social,  é  prova  suficiente  de
sua  condição  de  portador  de  doença  permanente,
constituindo  meio  hábil  para  o  reconhecimento  da  sua
incapacidade total e permanente. - Aposentado o segurado
por invalidez permanente e por doença, não se apresenta
lícita a negativa da seguradora, em efetuar a cobertura do
seguro  sob  o  argumento  de  que  a  aposentadoria  não
implica  o  reconhecimento  da  incapacidade  definitiva  do
segurado,  para  o  exercício  de  quaisquer  atividades
laborativas de forma genérica. - Nos contratos de adesão, as
cláusulas  limitativas  ao  direito  do  consumidor  contratante
deverão ser  escritas com clareza e  destaque,  para que não
impeçam  a  sua  correta  interpretação.  A  falta  de  clareza  e
dubiedade  das  cláusulas  impõem  ao  julgador  uma
interpretação favorável ao consumidor (art. 47 do cdc (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00418665320108152003,  -  Não possui  -,  Relator  DES JOSE
RICARDO PORTO , j. Em 28-10-2014) .

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DE
VIDA EM GRUPO - INCAPACIDADE PARA EXERCER SUAS
ATIVIDADES  LABORAIS  -  INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA  -
PEDIDO ADMINISTRATIVO NEGADO PELA SEGURADORA
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ATESTADA PELO INSS -
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  -  IRRESIGNAÇÃO  -
MANUTENÇÃO - DEVER DE INDENIZAR - PRECEDENTES -
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  A  concessão  de
aposentadoria  ao  segurado,  pela  previdência  social,  é
prova suficiente de sua condição de portador de doença
permanente,  constituindo  meio  hábil  para  o
reconhecimento da sua incapacidade total e permanente.
Aposentado  o  segurado  por  invalidez  permanente  e  por
doença, não se apresenta lícita a negativa da seguradora,
em efetuar a cobertura do seguro sob o argumento de que
a  aposentadoria  não  implica  o  reconhecimento  da
incapacidade definitiva  do segurado,  para o exercício de
quaisquer atividades laborativas de forma genérica. (TJPB;
AC 200.2005.002760-2/001; João Pessoa; Relª Desª Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti; DJPB 07/04/2010; Pág. 6).
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00274114920118152003,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator  DES SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j.
em 19-08-2014)  

Portanto,  impõe-se  a  reforma  da  sentença  que  indeferiu  a
pretensão do  pagamento  de indenização  securitária,  haja  vista  que restou
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devidamente  comprovada  nos  autos  a  incapacidade  do  segurado  para
qualquer  atividade  que  lhe  garanta  a  subsistência,  bem  como  a
impossibilidade de reversão, conforme documentos de fls. 10.

DISPOSITIVO

Ante o exposto,  DOU PROVIMENTO AO APELO,  para julgar
procedente  o  pedido  deduzido  na  inicial,  condenando  a  seguradora
demandada ao pagamento de indenização securitária, no valor pactuado de
R$  72.000,00  (setenta  e  dois  mil  reais),  bem  assim  em  verba  honorária
sucumbencial que, a teor do disposto no art. 20, § 3º, do Código de Processo
Civil, fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Presidiu a Sessão o  Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Aluízio Bezerra Filho (Relator), Juiz
convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, o Exmo. Dr.
Marcos  William de Oliveira,  Juiz  convocado  para  substituir  a  Exma.  Desª.
Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Amadeus Lopes Ferreira,
Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 02 de fevereiro de 2016.

    JUIZ CONVOCADO Aluízio Bezerra Filho 

                         RELATOR
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